
REQUERIMENTO Nº            / 2025
(Do Sr. Jorge Solla)

Requer  a  redistribuição  do
Projeto de Lei nº 1.432, de 2024, que
“propõe regulamentar a profissão de
acompanhante  terapêutico”,  à
Comissão de Trabalho (CTRAB).

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do Art. 139 combinado com o Art. 32,

inciso XVIII, alínea “m”, a redistribuição do Projeto de Lei nº 1.432, de 2024, de autoria

da Deputada Delegada Katarina, que “propõe regulamentar a profissão de acompanhante

terapêutico”  à  Comissão  de  Trabalho  (CTRAB),  tendo  em  vista  a  relação  de  seu

conteúdo com as competências da referida Comissão.

JUSTIFICAÇÃO

O  Projeto  de  Lei  nº  1.432/2024  estabelece  normas  para  o  exercício  da

profissão de  acompanhante  terapêutico,  definindo requisitos  para  atuação,  atribuições

privativas  e  direitos  dos  profissionais.  A  proposição  envolve  diretamente  a

regulamentação de profissão, matéria que, de acordo com o art. 32, inciso XVIII, alínea

“m”,  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  insere-se  na  competência  da

Comissão de Trabalho.

Embora o projeto tenha sido inicialmente distribuído somente às Comissões de

Saúde  e  de  Constituição  e  Justiça  e  de  Cidadania,  a  regulamentação  de  uma nova

profissão  tem  impacto  direto  nas  relações  de  trabalho,  nos  critérios  de  formação  e

habilitação profissional, além de afetar a organização e a supervisão de suas atividades.

Assim, para assegurar a adequada análise da matéria e a compatibilidade da

regulamentação com a legislação trabalhista e com os demais dispositivos que regem as *C
D2

56
81

90
00

60
0*

RE
Q

 n
.3

51
1/

20
25

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
6/

08
/2

02
5 

11
:4

9:
18

.5
80

 - 
M

es
a

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Jorge Solla
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD256819000600



profissões regulamentadas no país, é imprescindível que a CTRAB também se manifeste

sobre o mérito do projeto.

Diante do exposto, requer-se a redistribuição do Projeto de Lei nº 1.432/2024

para  que  também  seja  apreciado  pela  Comissão  de  Trabalho  (CTRAB),  nos  termos

regimentais.

Sala das Sessões, em 26 de agosto de 2025.

Deputado JORGE SOLLA
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